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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021
(Do Sr. Fábio Mitidieri)

Dispõe acerca de isenção de tributos federais
sobre  instrumentos  musicais,  suas  partes  e
acessórios,  criando  o  Programa  Nacional  de
Incentivo ao  Músico  do Brasil  –  PRONIMB,
além  de  esclarecer  sobre  a  incidência  de
impostos referente a partituras musicais como
destinatária  da  imunidade  constitucional
prevista na alínea “d”, inciso VI do art. 150 da
Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta  lei  dispõe  sobre  isenção  de  tributos  federais  sobre  instrumentos
musicais, suas partes e acessórios e partituras. Além disso, esclarece sobre a incidência de
impostos  referente  a  partituras  musicais,  considerando-as  destinatárias  da  imunidade
constitucional prevista na alínea “d”, inciso VI do art. 150 da Constituição Federal de
1988.

Art. 2º Para todos os efeitos, referente à compreensão da Imunidade prevista no
art.  150,  inciso  VI,  alínea  “d”,  a  partitura  musical,  seja  em  notações  impressas,
digitalizadas, em braile ou ainda, em outro suporte físico, em nuvem ou digital, deve ser
considerada como livro.

Art.  3º A Lei  nº  10.753, de 30 de outubro de 2003, passa a vigorar com as
seguintes alterações: 

“Art. 2º.....................................................................................................
Parágrafo único. .......................................................................................
.....................................................................................................
IX  –  partituras  musicais,  seja  em notações  impressas,  digitalizadas,  por  meio

magnético e ótico, em braile,  não importando se em suporte físico ou outros meios, como
em nuvem ou digital.

Art. 4º Ficam isentos do Imposto de Importação - II, do Imposto sobre Produtos
Industrializados  -  IPI  e  das  Contribuições  Sociais  para  o  PIS/Pasep  e  COFINS,  os
instrumentos musicais, bem como suas partes e acessórios, nos seguintes termos:

I - a isenção de que trata o caput, referente aos instrumentos musicais terá como
beneficiária a pessoa física, desde que registrada e ativa na Ordem dos Músicos do Brasil,
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e  poderá  ocorrer  uma vez  a  cada  três  anos,  limitada  a  uma unidade  por  adquirente,
devendo ser o instrumento importado  e declarado na carteira do respectivo músico, assim
como as partes serem referentes aquele instrumento e limitada a uma unidade de cada
peça.

II – a isenção referente aos acessórios será limitada por importação, a uma unidade
de cada tipo de acessório musical, conforme descrito na TIPI.

 a §1º a finalidade da isenção é cooperar para que os músicos brasileiros tenham
acesso a instrumentos musicais, suas partes e acessórios, que muitas vezes são produzidos
no exterior e se tornam óbice em razão do custo tributário para o exercício da profissão. 
§2º caso se configure o uso da isenção para fins comerciais, o órgão competente poderá
suspender a concessão da isenção na qualidade do contribuinte, pessoa física por cinco
anos, sujeitando o adquirente ao pagamento do tributo ora isento, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis.
§ 3º a configuração de fins comerciais deve ser baseada em comprovação de atividade
reiterada  de  mercancia.  Não  sendo  óbice  a  venda  do  instrumento,  suas  partes  ou
acessórios ainda que dentro do prazo de limitação para nova importação
§4ªº regulamentação poderá definir outros critérios que facilitem para o contribuinte a
aquisição e que permitam agilidade e automatização na fiscalização. 

Art.  5º  Fica  isenta  das  Contribuições  Sociais  para  o  PIS/Pasep  e  COFINS,
inclusive  importação,  a  partitura  musical,  considerada  para  este  fim  em  notações
impressas,  digitalizadas,  em braile  ou,  ainda,  em outro  suporte  físico,  em nuvem ou
digital.

Art. 6º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes
alterações: 

“Art. 9º.....................................................................................................
.....................................................................................................
II.....................................................................................................
.....................................................................................................

I) instrumentos musicais, desde que importados, apenas uma vez a cada três
anos, por pessoa física, registrada e ativa na Ordem dos Músicos do Brasil,
limitados a uma unidade por adquirente, devendo ser o instrumento importado
e declarado na carteira do respectivo músico, assim como as partes serem
referentes àquele instrumento e limitadas a uma unidade de cada peça. 

J) acessórios musicais diversos, limitados a uma unidade por item descrito na
TIPI e partituras, desde que a importação seja feita por pessoa física. 
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Art. 7º O Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, passa a vigorar com as
seguintes  alterações,  renumerando-se  o  parágrafo  único  como  parágrafo  primeiro  e
acrescendo o parágrafo 2º ao artigo 54: 

“Art. 54 .....................................................................................................
.....................................................................................................
XXIX - instrumentos musicais, bem como suas partes, desde que importados,
apenas  uma vez a  cada três  anos,  por  pessoa física,  registrada e  ativa na
Ordem dos  Músicos  do  Brasil,  limitados  a  uma  unidade  por  adquirente,
devendo  ser  o  instrumento  importado  o  mesmo  declarado  na  carteira  do
respectivo músico, assim como as partes serem referentes àquele instrumento
e limitadas a uma unidade de cada peça. 

XXX  -  acessórios  musicais  diversos,  limitados  a  uma  unidade  por  item
descrito na TIPI e partituras, desde que a importação seja feita por pessoa
física. 

§ 2º A isenção a que se refere o inciso XIII poderá ser concedida apenas uma
vez a cada três anos, contados do despacho concessivo de isenção anterior. 

Art. 8º O Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, passa a vigorar com as
seguintes alterações: 

“Art. 15 .....................................................................................................
.....................................................................................................
XIII - aos instrumentos musicais, importados, por pessoa física, registrada e
ativa  na  Ordem  dos  Músicos  do  Brasil,  limitados  a  uma  unidade  por
adquirente,  devendo  ser  o  instrumento  importado  o  mesmo  declarado  na
carteira do respectivo músico, assim como as partes serem referentes aquele
instrumento e limitadas a uma unidade de cada peça. 

XIV acessórios musicais diversos, limitados a uma unidade por item descrito
na TIPI.” (NR)

Paragrafo único. A isenção a que se refere o inciso XIII poderá ser concedida
apenas uma vez a cada três anos, contados do despacho concessivo de isenção
anterior.

“Art. 16. .....................................................................................................
....................................................................................................
§  6º  Incluem-se  nesse  artigo  as  partituras  musicais,  seja  em  notações
impressas,  digitalizadas,  em braile  ou,  ainda,  em outro  suporte  físico,  em
nuvem ou digital.” (NR)
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Art. 9º Para adequação financeira e orçamentária, a estimativa de renúncia fiscal
decorrente  das  isenções  dispostas  nesta  lei  deverá  ser  compensada  no  orçamento
utilizando parte do Fundo de Investimento Cultural e Artístico – Ficart, além de parte de
outros fundos referentes ao investimento cultural e artístico, conforme disposto na Lei
8.313, de 23 de dezembro de 1991. 

Art. 10 O Poder Executivo deverá adequar o regulamento disposto no Decreto nº
5.761, de 27 de abril  de 2006 para contemplar  a definição de percentual dos fundos
destinado  ao  financiamento  deste  programa,  podendo  haver  outras  fontes,  conforme
deliberação da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  compra  de  instrumentos  musicais  e  acessórios  por  músicos  profissionais

envolve custo altíssimo, interferindo na própria subsistência da maioria dos músicos

brasileiros  profissionais.  A  presente  proposição  pretende  isentar  a  importação  dos

instrumentos musicais, suas partes e acessórios por compreender os efeitos benéficos

diretos e indiretos da aquisição, ainda que via importação, do aparato necessário para o

exercício da profissão. 

Muitos músicos utilizam instrumentos emprestados para conseguirem iniciar sua

carreira profissional. Com o objetivo de garantir inclusão social, a presente proposição

traz incentivo fiscal para a aquisição de instrumentos importados, mas limita o benefício

ao uso a cada três anos. 

O acesso da população à  cultura  ou  mesmo à  produção cultural  depende de

insumos  de  qualidade,  de  instrumentos  que  possam servir  à  finalidade  que  se  quer

promover. A tributação na importação de instrumentos musicais e suas partes é muito

elevada  e  impede,  inclusive,  a  produção  na  indústria  nacional  de  instrumentos  de

qualidade com preço acessível. 

O material de insumos para a construção de instrumentos musicais também é

elevado e isso limita  a indústria  nacional  e  os  luthiers  de produzirem tais  bens.  Os

instrumentos usados, principalmente pelos músicos de orquestras, como instrumentos de

sopro, madeiras ou metais, cordas e percussão, são em sua maioria importados, gerando
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limitação no acesso e no crescimento profissional desses brasileiros que cooperam para

o enriquecimento da cultura no país. 

Justifica-se  neste  projeto  que  a  tributação  não  defende  a  indústria  local  e,

tampouco cumpre com o fomento da cultura e a liberdade de profissão, tornando, muitas

vezes  inacessível  a  continuidade  do  exercício  da  música  para  os  instrumentistas  de

orquestra.

Com  relação  às  partituras,  houve  uma  solução  de  consulta  em  2009,  cujo

entendimento da Receita conclui pela não equiparar as partituras no conceito de livro,

sujeitando-a  a  incidência  das  contribuições  para  o  PIS/Pasep  e  para  a  Cofins  nas

alíquotas de 1,65% e 7,60% respectivamente. Além disso, há na tabela de tributação

referente  a  ICMS  de  alguns  estados,  como  o  Distrito  Federal,  no  que  se  refere  a

partituras a incidência ao NCM 49040000, o mesmo referente a livros, jornais, gravuras

e  outros,  gerando  uma  instabilidade  jurídica  quanto  à  cobrança  de  imposto  sobre

produto, que deveria ser em todos os ambientes da aplicação da legislação tributária

considerado imune. 

A  argumentação  para  que  a  partitura  possa  ser  considerada  livro  está  na

linguagem e na história contada. Quando um fiscal da área tributária interpreta pela não

subsunção do livro à imunidade, a justificativa é de que ali não há texto, não é como um

livro.  Mas há um equívoco, porque a música é uma história  contada em linguagem

musical, usando símbolos que criam contextos de sons, ritmos e pausas, produzindo de

forma harmônica uma melodia, que tem início, meio e fim. Uma história, mas com outra

linguagem. E, nessa medida, é mister considerar a partitura como livro. 

Diante do exposto,  certos da importância da presente proposição, haja  vista  a

necessária adequação da interpretação normativa e do incentivo que possibilita o acesso

do brasileiro que decidiu ser músico a instrumentos de qualidade, espera-se o apoio e a

aprovação por partes dos nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em      de       de 2021.

Deputado Fábio Mitidieri

PSD/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 
 

Institui a Política Nacional do Livro.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO 

DIRETRIZES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes 

diretrizes:  

I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro;  

II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão do 

conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio 

nacional, da transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida;  

III - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a 

comercialização do livro;  

IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de 

obras científicas como culturais;  

V - promover e incentivar o hábito da leitura;  

VI - propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial;  

VII - competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de livros 

nacionais;  

VIII - apoiar a livre circulação do livro no País;  

IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu 

progresso econômico, político, social e promover a justa distribuição do saber e da renda;  

X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de livro;  

XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei;  

XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura.  

 

CAPÍTULO II 

DO LIVRO 

 

Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos em 

fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, 

encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento.  

Parágrafo único. São equiparados a livro:  

I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;  

II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em material 

similar;  

III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;  

IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;  

V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;  

VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante 

contrato de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;  
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VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com 

deficiência visual;  

VIII - livros impressos no Sistema Braille.  

 

Art. 3º É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em qualquer 

idioma, bem como o impresso ou fixado em qualquer suporte no exterior por editor sediado no 

Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - as importações realizadas:  

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes; 

II - as hipóteses de:  

a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 

b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física; 

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 

d) bens adquiridos em loja franca no País; 

e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 

fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 

de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM, 

recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras 

entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 

reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições 
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científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010, 

de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo único transformado em § 1º  com 

nova redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

 

Art. 10. Quando a isenção for vinculada à qualidade do importador, a transferência 

de propriedade ou a cessão de uso dos bens, a qualquer título, obriga ao prévio pagamento das 

contribuições de que trata esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos bens transferidos 

ou cedidos:  

I - a pessoa ou a entidade que goze de igual tratamento tributário, mediante prévia 

decisão da autoridade administrativa da Secretaria da Receita Federal;  

II - após o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado da data do registro da 

declaração de importação; e  

III - a entidades beneficentes, reconhecidas como de utilidade pública, para serem 

vendidos em feiras, bazares e eventos semelhantes, desde que recebidos em doação de 

representações diplomáticas estrangeiras sediadas no País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
 

Regulamenta a cobrança, fiscalização, 

arrecadação e administração do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS ISENÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Produtos Isentos 
 

Art. 54. São isentos do imposto:  

I - os produtos industrializados por instituições de educação ou de assistência social, 

quando se destinarem, exclusivamente, a uso próprio ou a distribuição gratuita a seus educandos 

ou assistidos, no cumprimento de suas finalidades (Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, incisos II e 

IV);  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
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II - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que não se destinarem a comércio 

(Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, inciso III);  

III - as amostras de produtos para distribuição gratuita, de diminuto ou nenhum 

valor comercial, assim considerados os fragmentos ou partes de qualquer mercadoria, em 

quantidade estritamente necessária a dar a conhecer a sua natureza, espécie e qualidade, 

atendidas as seguintes condições (Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, inciso V):  

a) indicação no produto e no seu envoltório da expressão "Amostra Grátis", em 

caracteres com destaque;   

b) quantidade não excedente de vinte por cento do conteúdo ou do número de 

unidades da menor embalagem da apresentação comercial do mesmo produto, para venda ao 

consumidor; e   

c) distribuição exclusivamente a médicos, veterinários e dentistas, bem como a 

estabelecimentos hospitalares, quando se tratar de produtos da indústria farmacêutica;   

IV - as amostras de tecidos de qualquer largura, e de comprimento até quarenta e 

cinco centímetros para os de algodão estampado, e até trinta centímetros para os demais, desde 

que contenham, em qualquer caso, impressa tipograficamente ou a carimbo, a expressão "Sem 

Valor Comercial", dispensadas desta exigência as amostras cujo comprimento não exceda de 

vinte e cinco centímetros e de quinze centímetros nas hipóteses supra, respectivamente (Lei nº 

4.502, de 1964, art. 7º, inciso VI);  

V - os pés isolados de calçados, conduzidos por viajante do estabelecimento 

industrial, desde que tenham gravada, no solado, a expressão "Amostra para Viajante" (Lei nº 

4.502, de 1964, art. 7º, inciso VII);  

VI - as aeronaves de uso militar e suas partes e peças, vendidas à União (Lei nº 

4.502, de 1964, art. 7º, inciso XXXVII, Decreto- Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 3a, Lei nº 

5.330, de 11 de outubro de 1967, art. 1º, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso VIII);  

VII - os caixões funerários (Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, inciso XV);  

VIII - o papel destinado à impressão de músicas (Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, 

inciso XII);  

IX - as panelas e outros artefatos semelhantes, de uso doméstico, de fabricação 

rústica, de pedra ou barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal 

(Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, inciso XXVI, e Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 3a);  

X - os chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros (Lei nº 4.502, 

de 1964, art. 7º, inciso XXVIII, e Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 3a);  

XI - o material bélico, de uso privativo das Forças Armadas, vendido à União, na 

forma das instruções expedidas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil (Lei nº 4.502, de 

1964, art. 7º, inciso XXXVI, Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 3a, Lei nº 5.330, de 

1967, art. 1º, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso VIII);  

XII - o automóvel adquirido diretamente de fabricante nacional, pelas missões 

diplomáticas e pelas repartições consulares de caráter permanente, ou pelos seus integrantes, 

bem como pelas representações de órgãos internacionais ou regionais de que o Brasil seja 

membro, e pelos seus funcionários, peritos, técnicos e consultores, de nacionalidade 

estrangeira, que exerçam funções de caráter permanente, quando a aquisição se fizer em 

substituição da faculdade de importar o produto com idêntico favor (Decreto-Lei nº 37, de 1966, 

art. 161, Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, art. 2º, inciso I, alíneas "c" e "d", e Lei nº 8.402, 

de 1992, art. 1º, inciso IV);  

XIII - o veículo de fabricação nacional adquirido por funcionário das missões 

diplomáticas acreditadas junto ao Governo brasileiro, ao qual seja reconhecida a qualidade 

diplomática, que não seja de nacionalidade brasileira e nem tenha residência permanente no 
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País, sem prejuízo dos direitos que lhe são assegurados no inciso XII, ressalvado o princípio da 

reciprocidade de tratamento (Lei nº 5.799, de 1972, art. 1º);  

XIV - os produtos nacionais saídos do estabelecimento industrial ou equiparado a 

industrial, diretamente para lojas francas, nos termos e nas condições estabelecidos pelos art. 

15 ou art. 15-A do Decreto-Lei nº 1.455, de 1976 (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 15, § 3º, 

e art. 15-A, § 2º, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, caput, inciso VI); (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 10.668, de 8/4/2021) 

XV - os materiais e equipamentos saídos do estabelecimento industrial, ou 

equiparado a industrial, para a Itaipu Binacional, ou por esta importados, para utilização nos 

trabalhos de construção da central elétrica da mesma empresa, seus acessórios e obras 

complementares, ou para incorporação à referida central elétrica, observadas as condições 

previstas no art. XII do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do 

Paraguai, concluído em Brasília a 26 de abril de 1973, promulgado pelo Decreto nº 72.707, de 

28 de agosto de 1973;  

XVI - os produtos importados diretamente por missões diplomáticas e repartições 

consulares de caráter permanente e pelos respectivos integrantes, e por representações, no País, 

de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive os de âmbito regional, dos quais 

o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes (Lei nº 4.502, de 1964, art. 8º, inciso II, 

Lei nº 8.032, de 1990, arts. 2º, inciso I, alíneas "c" e "d", e 3º, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, 

inciso IV);  

XVII - a bagagem de passageiros desembaraçada com isenção do Imposto de 

Importação na forma da legislação pertinente (Lei nº 4.502, de 1964, art. 8º, inciso III, Lei nº 

8.032, de 1990, art. 3º, inciso II, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso IV);  

XVIII - os bens de passageiros procedentes do exterior, desembaraçados com a 

qualificação de bagagem tributada, com o pagamento do Imposto de Importação, na forma da 

legislação pertinente (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 4º, Lei nº 8.032, de 1990, art. 3º, inciso 

II, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso IV);  

XIX - os bens contidos em remessas postais internacionais sujeitas ao regime de 

tributação simplificada para a cobrança do Imposto de Importação (Decreto-Lei nº 1.804, de 3 

de setembro de 1980, art. 1º, § 1º, Lei nº 8.032, de 1990, art. 3º, inciso II, e Lei nº 8.402, de 

1992, art. 1º, inciso IV);  

XX - as máquinas, os equipamentos, os aparelhos e os instrumentos, as suas partes 

e peças de reposição, os acessórios, as matérias-primas e os produtos intermediários, destinados 

à pesquisa científica e tecnológica, importados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, pesquisadores, instituição científica, 

tecnológica e de inovação e entidades sem fins lucrativos ativos no fomento, na coordenação 

ou na execução de programas de pesquisa científica e tecnológica, de inovação ou de ensino e 

devidamente credenciados pelo CNPq (Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, art. 1º, § 2º); 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.668, de 8/4/2021) 

XXI - os demais produtos de procedência estrangeira, nas hipóteses previstas pelo 

art. 2º da Lei nº 8.032, de 1990, desde que satisfeitos os requisitos e condições exigidos para a 

concessão do benefício análogo relativo ao Imposto de Importação (Lei nº 8.032, de 1990, art. 

3º, inciso I, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso IV);  

XXII - os seguintes produtos de procedência estrangeira, nos termos, limites e 

condições estabelecidos em regulamento próprio: 

a) troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros 

objetos comemorativos recebidos em evento cultural, científico ou esportivo oficial realizado 

no exterior ou para serem distribuídos gratuitamente como premiação em evento esportivo 

realizado no País (Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 38, inciso I);   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10668-8-abril-2021-791246-publicacaooriginal-162617-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10668-8-abril-2021-791246-publicacaooriginal-162617-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10668-8-abril-2021-791246-publicacaooriginal-162617-pe.html
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b) bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em evento esportivo 

oficial (Lei nº 11.488, de 2007, art. 38, inciso II);   

c) material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade 

semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados em evento esportivo oficial (Lei 

nº 11.488, de 2007, art. 38, inciso III); e   

d) bens importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados por estes em 

evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade de prática desportiva estrangeira ou 

da promotora ou patrocinadora do evento (Lei nº 11.488, de 2007, art. 38, parágrafo único);   

XXIII - os veículos automotores de qualquer natureza, máquinas, equipamentos, 

bem como suas partes e peças separadas, quando destinadas à utilização nas atividades dos 

Corpos de Bombeiros, em todo o território nacional, nas saídas de estabelecimento industrial 

ou equiparado a industrial (Lei nº 8.058, de 2 de julho de 1990, art. 1º);  

XXIV - os produtos importados destinados a consumo no recinto de congressos, 

feiras e exposições internacionais, e eventos assemelhados, a título de promoção ou degustação, 

de montagem ou conservação de estandes, ou de demonstração de equipamentos em exposição, 

observado que a isenção (Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 70, §§ 1º a 3º): 

a) não se aplica a produtos destinados à montagem de estandes, susceptíveis de 

serem aproveitados após o evento;   

b) está condicionada a que nenhum pagamento, a qualquer título, seja efetuado ao 

exterior, com relação aos produtos objeto da isenção; e   

c) está sujeita a limites de quantidades e valor, além de outros requisitos, 

estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda.   

XXV - os bens de informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos 

diretamente ao Tribunal Superior Eleitoral, bem como (Lei nº 9.359, de 12 de dezembro de 

1996, art. 1º): 

a) as matérias-primas e os produtos intermediários importados para serem utilizados 

na industrialização desses bens e dos produtos classificados sob os Códigos 8471.60.52, 

8471.60.61, 8473.30.49, 8504.40.21 e 8534.00.00 da TIPI a eles destinados (Lei nº 9.359, de 

1996, art. 2º, e Lei nº 9.643, de 26 de maio de 1998, art. 1º); e   

b) as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, de 

fabricação nacional, para serem utilizados na industrialização desses bens (Lei nº 9.359, de 

1996, art. 2º, parágrafo único);   

XXVI - (Revogado pelo Decreto nº 10.668, de 8/4/2021)  

XXVII - as partes, peças e componentes importados destinados ao emprego na 

conservação, modernização e conversão de embarcações registradas no REB, instituído pela 

Lei nº 9.432, de 1997, desde que realizadas em estaleiros navais brasileiros (Lei nº 9.493, de 

1997, art. 11); e  

XXVIII - os aparelhos transmissores e receptores de radiotelefonia e 

radiotelegrafia, os veículos para patrulhamento policial, as armas e munições, quando 

adquiridos pelos órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal (Lei 

nº 9.493, de 1997, art. 12).  

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 10.668, de 8/4/2021)  

 

Seção III 

Das Isenções por Prazo Determinado 

 

Táxis e Veículos para Deficientes Físicos 
 

Art. 55. São isentos do imposto, até 31 de dezembro de 2021, os automóveis de 

passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10668-8-abril-2021-791246-publicacaooriginal-162617-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10668-8-abril-2021-791246-publicacaooriginal-162617-pe.html
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centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos 

a combustíveis de origem renovável, sistema reversível de combustão ou híbrido e elétricos, 

quando adquiridos por (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, e Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

art. 126): (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 10.668, de 8/4/2021) 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade, a atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi) (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, inciso I, e Lei nº 9.317, de 1996, 

art. 29);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi) (Lei 

nº 8.989, de 1995, art. 1º, inciso II);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, inciso III); e  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal (Lei nº 8.989, de 1995, art. 

1º, inciso IV, e Lei nº 10.690, de 2003, art. 2º).  

§ 1º Para efeito do disposto no inciso IV, considera-se:  

I - também pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração 

completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 

para o desempenho de funções (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, § 1º, e Lei nº 10.690, de 2003, 

art. 2º); e  

II - pessoa portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual 

igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou 

campo visual inferior a 20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações (Lei nº 8.989, de 

1995, art. 1º, § 2º, e Lei nº 10.690, de 2003, art. 2º).  

§ 2º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, § 3º, e Lei nº 10.690, de 2003, art. 2º).  

§ 3º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput (Lei nº 8.989, de 

1995, art. 1º, § 6º, Lei nº 10.182, de 2001, art. 1º, § 2º e art. 2º, Lei nº 10.690, de 2003, art. 2º, 

e Lei nº 10.754, de 31 de outubro de 2003, art. 2º).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 

reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras 

providências.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10668-8-abril-2021-791246-publicacaooriginal-162617-pe.html
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O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 31, 

parágrafo único, do Ato Institucional nº 2, de 27 de outubro de 1965,  

 

DECRETA:  

TÍTULO I 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

ISENÇÕES E REDUÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Isenções diversas 

 

Art. 15. É concedida isenção do imposto de importação nos termos, limites e 

condições estabelecidos no regulamento:  

I - À União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

II - Às autarquias e demais entidades de direito público interno;  

III - Às instituições científicas, educacionais e de assistência social;  

IV - Às missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, e a 

seus integrantes;  

V - Às representações de órgãos internacionais e regionais de caráter permanente, 

de que o Brasil seja membro, e a seus funcionários, peritos, técnicos e consultores, estrangeiros, 

que gozarão do tratamento aduaneiro outorgado ao corpo diplomático quanto às suas bagagens, 

automóveis, móveis e bens de consumo, enquanto exercerem suas funções de caráter 

permanente;  

VI - Às amostras comerciais e às remessas postais internacionais, sem valor 

comercial;  

VII - Aos materiais de reposição e conserto para uso de embarcações ou aeronaves, 

estrangeiras;  

VIII - Às sementes, espécies vegetais para plantio e animais reprodutores;  

IX - Aos aparelhos, motores, reatores, peças e acessórios de aeronaves importados 

por estabelecimento com oficina especializada, comprovadamente destinados à manutenção, 

revisão e reparo de aeronaves ou de seus componentes, bem como aos equipamentos, aparelhos, 

instrumentos, máquinas, ferramentas e materiais específicos indispensáveis à execução dos 

respectivos serviços; (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.639, de 18/10/1978)  

X – (Revogado pelo Decreto nº 2.433, de 19/5/1988) 

XI - Às aeronaves, suas partes, peças e demais materiais de manutenção e reparo, 

aparelhos e materiais de radiocomunicação, equipamentos de terra e equipamentos para 

treinamento de pessoal e segurança de vôo, materiais destinados às oficinas de manutenção e 

de reparo de aeronave nos aeroportos, bases e hangares, importados por empresas nacionais 

concessionárias de linhas regulares de transporte aéreo, por aeroclubes, considerados de 

utilidade pública, com funcionamento regular, e por empresas que explorem serviços de táxis-

aéreos.  

XII - Às aeronaves, equipamentos e material técnico, destinados a operações de 

aerolevantamento e importados por empresas de capital exclusivamente nacional que explorem 

atividades pertinentes, conforme previstas na legislação específica sobre aerolevantamento. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 5.448, de 4/6/1968, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.639, 

de 18/10/1978) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2433-19-maio-1988-365607-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5448-4-junho-1968-359059-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1639-18-outubro-1978-378232-publicacaooriginal-1-pe.html
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Art. 16. Somente podem importar papel com isenção de tributos as pessoas naturais 

ou jurídicas responsáveis pela exploração da indústria de livro ou de jornal, ou de outra 

publicação periódica que não contenha, exclusivamente, matéria de propaganda comercial, na 

forma e mediante o preenchimento dos requisitos indicados no regulamento.  

§ 1º As empresas estabelecido no país, como representantes de papel com sede no 

exterior, dependerão de autorização do Ministro da Fazenda, renovável em cada exercício e seu 

juízo, para também realizarem a importação, deste que o papel se destina ao uso exclusivo das 

pessoas a que se refere este artigo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 751, de 

8/8/1969) 

§ 2º As gráficas que imprimirem publicações das pessoas de que trata este artigo 

estão igualmente obrigadas ao cumprimento das exigências do regulamento.  

§ 3º Não se incluem nas disposições deste artigo catálogos, listas de preços e 

publicações semelhantes, jornais ou revistas de propaganda de sociedades, comerciais ou não.  

§ 4º Poderá ser autorizada a venda de aparas e de bobinas impróprias para 

impressão, quando destinadas à utilização como matéria-prima.  

§ 5º A Secretaria da Receita Federal baixará as normas da escrituração especial a 

que ficam obrigadas as empresas mencionadas neste artigo, registrando quantidade, origem e 

destino do papel adquirido ou importado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 

8/8/1969) 

 

Seção V 

Similaridade 

 

Art. 17. A isenção do imposto de importação somente beneficia produto sem similar 

nacional, em condições de substituir o importado.  

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo:  

I - Os casos previstos no art. 13 e nos incisos IV a VIII do art. 15 deste Decreto-Lei 

e no art. 4º da Lei número 3.244, de 14 de agosto de 1957;  

II - As partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios:  

a) que, em quantidade normal, acompanham o aparelho, instrumento, máquina ou 

equipamento; 

b) destinados, exclusivamente, na forma do regulamento, ao reparo ou manutenção 

de aparelho, instrumento, máquina ou equipamento de procedência estrangeira, instalado ou em 

funcionamento no país. 

III - Os casos de importações resultando de concorrência com financiamento 

internacional superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido assegurada a participação da 

indústria nacional com uma margem de proteção não inferior a 15% (quinze por cento) sobre o 

preço CIF, porto de desembarque brasileiro, de equipamento estrangeiro oferecido de acordo 

com as normas que regulam a matéria; 

IV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.236, de 28/8/1972, e revogado pelo 

Decreto nº 2.433, de 19/5/1988) 

V - bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, desde que 

os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 135, de 30/10/2003, convertida na Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-751-8-agosto-1969-362729-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1970-1979/decreto-lei-1236-28-agosto-1972-375560-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2433-19-maio-1988-365607-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2433-19-maio-1988-365607-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-135-30-outubro-2003-497307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-135-30-outubro-2003-497307-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-publicacaooriginal-1-pl.html
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Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a 

finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura 

e o pleno exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, 

com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira 

e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

 

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.761, DE 27 DE ABRIL DE 2006 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Regulamenta a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, estabelece sistemática de execução do 

Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.313, de 

23 de dezembro de 1991,  

 

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC desenvolver-se-á 

mediante a realização de programas, projetos e ações culturais que concretizem os princípios 

da Constituição, em especial seus arts. 215 e 216, e que atendam às finalidades previstas no art. 

1º e a pelo menos um dos objetivos indicados no art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991.  

 

Art. 2º Na execução do PRONAC, serão apoiados programas, projetos e ações 

culturais destinados às seguintes finalidades:  

I - valorizar a cultura nacional, considerando suas várias matrizes e formas de 

expressão; 

II - estimular a expressão cultural dos diferentes grupos e comunidades que 

compõem a sociedade brasileira;  

III - viabilizar a expressão cultural de todas as regiões do País e sua difusão em 

escala nacional; 

IV - promover a preservação e o uso sustentável do patrimônio cultural brasileiro 

em sua dimensão material e imaterial; 

V - incentivar a ampliação do acesso da população à fruição e à produção dos bens 

culturais;  

VI - fomentar atividades culturais afirmativas que busquem erradicar todas as 

formas de discriminação e preconceito; 

VII - desenvolver atividades que fortaleçam e articulem as cadeias produtivas e os 

arranjos produtivos locais que formam a economia da cultura; 

VIII - apoiar as atividades culturais de caráter inovador ou experimental;  

IX - impulsionar a preparação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para a 

produção e a difusão cultural;  

X - promover a difusão e a valorização das expressões culturais brasileiras no 

exterior, assim como o intercâmbio cultural com outros países; 

XI - estimular ações com vistas a valorizar artistas, mestres de culturas tradicionais, 

técnicos e estudiosos da cultura brasileira;  

XII - contribuir para a implementação do Plano Nacional de Cultura e das políticas 

de cultura do Governo Federal; e 

XIII - apoiar atividades com outras finalidades compatíveis com os princípios 

constitucionais e os objetivos preconizados pela Lei nº 8.313, de 1991, assim consideradas pelo 

Ministro de Estado da Cultura. 

....................................................................................................................................................... 
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